
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su
DEC .N.S 1.887, ce 30 de acosto de ... .

clara de utilidade páblica, para fins de desa

^ropriaçao, um imóvel rural, necessário à insta
iaçao de escola Municipal.

C PREFEITO MUNICIPAL bb ,.,.7., _;:, DC SUL, no uso da -
atribuição que lhe confere o inciso IV, ,0 srti^o 14, co .ecreto-
Lei n.S 3.365, de 21 de junho de 1956, combinado com o cióHosto -
no artigo 3.«, -o becreto Federal n.« 62.504, cie 08 de abril de
1968,

£ C R E T Á :

Art i go ô _ declarado de utilidade publica, para

Fins de desapropriação amigável, por ser necessário à Escola Muni
I # I • ~cipai, o imóvel a seguir descrito: uma fração de terras situada -

em Linha Inverno, 4.fi distrito, contendo uma área superficial oe
j, IjCii , fazendo fjãrte. de uma área maior de propriedade de Cacil-

do btauo e sua mulher, confrontan^o-se, na frente, em linha curva,

ao Sul e beste, em Ii4,50m, com a estrada de Linha Verão; em
|2l,00m, üg ..orte; e, em 73,GGm, ao Leste, com propriedade do de-
sapropri ando.

Artigo 2.2 - Este Decreto entrara em viçor na data oe

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sabinete do Prefeito, 30 de ayosto de 1979.

Registre-se, publique-se
e cumpra-se;

Gu i uo Seflr1^

secretario Municipal da Administração

PrePeito



FUTURA ESCOLA MUN. DE LINHA INVERNO

desapropriando - CACILDO STAUB

desapropriamte - PREFEITURA MUNICIPAL

Escala -1:2.000 AREA-5.l50.00m2

ÁREA TOTAL — 210.OOO .00 m2
•

A DESM.— 5.ISO .00 m2

REMANE8 •204.850£0m2

HWMATO - A-4 211 1 !1 —

*~t


